
 REQUERIMENTO Nº               /2010
(Do Sr. Vital do Rêgo Filho )

Requer a inclusão na Ordem do Dia do

Projeto de Lei nº 1973, de 2007, que “Dispõe

sobre as indenizações por extravio de bagagens

no transporte de passageiros.”

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 114, inciso XIV,

combinado com o art. 86, parágrafo 3º, do Regimento Interno, inclusão na

Ordem do Dia do Plenário, do Projeto de Lei nº 1973, de 2007, que “Dispõe

sobre as indenizações por extravio de bagagens no transporte de passageiros.”

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 1973, de 2007, encontra-se pronto para figurar

na Ordem do Dia, após cumprimento do seu trâmite nas comissões temáticas.

Trata-se de proposição que aborda tema de grande relevância

para os consumidores, especialmente dos que acabam sendo vítimas de

extravio de suas bagagens sem obter êxito imediato na devolução de seus

pertences. Muitos passam por transtornos de toda sorte para tentar recuperar

as suas bagagens e quando isto não ocorre sofrem outros desgastes até

conseguirem as devidas indenizações.

Assim sendo, espero poder contar com o acolhimento do presente

requerimento e inclusão de sua matéria no Plenário desta Casa.

Sala das Sessões, em 12 de maio de 2010.

Deputado Vital do Rêgo Filho
PMDB/PB
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